
1 Ata da Reunião extraordinária do Conselho Administrativo,
2

3 Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2020, às oito horas, inicia-se a reunião extraordinária do
4 Conselho Administrativo,
5 333, contando com a

sala de reuniões da CAAPSML, sito à Avenida Duque de Caxias n° 

presença: das conselheiras, Rosangela Maria Cebulski, Ana Cristina
6 Pialarice Giordano, Carla Adriana Casaca, Carla Adriana Bruna e Ester Gomez Gonçalves, os

7 assessores Edson Carlos da Silva e Graciele Gelio, e os diretores Maria Terezinha Punhagui de 
Carvalho e Denilson Vieira Novaes, o Superintendente Marco Antonio Bacarin

9 Manoela André Avelino. A reunião teve como pauta o seguinte objeto:

na

8 e a secretária

10

11 1. Proposta de alteração da Lei Municipal n° 11.348/2011.
12

13 A reunião deu-se com a continuidade da análise da revisão da Lei Municipal 11.348/2011

14 membros do Conselho, e os demais presentes, apreciando os artigos os quais se fazem necessárias
15 as devidas alterações e melhorias. Todavia, as conselheiras questionaram a aplicabilidade das

16 decisões consideradas pelo Conselho acerca das modificações definidas nesta reunião.

Foi debatido o Art. 3° do Projeto, que trata a necessidade de manter ou não a existência de 
18 dependentes indiretos no PAS. Decidindo-se pela seguinte forma:

Art. 112. Além dos dependentes de que trata o artigo anterior, poderão ser 

inscritos na qualidade de dependentes indiretos do contribuinte:

I - os filhos solteiros e a eles equiparados que perderam a condição de 

dependentes diretos;

II - os enteados solteiros que perderam a condição de dependentes diretos;

24 Ao discutir o Art. 8°, sobre o art. 123, acerca do teto sobre os vencimentos mensais do segurado,

25 para a soma das contribuições do titular e de seus dependentes diretos, o Conselho manifestou

26 posicionamento favorável à variação do teto, passando o percentual de 20% para 25%. Sendo
27 solieitado que se apresente um cálculo referente ao resultado que isso possa causar. /

28 Será apresentado estudo a respeito de tal item, ainda que o Conselho mantenha sua posição.

29 Foram abordados os artigos que tratam da estrutura organizacional da CAAPSML, e a assessora .

30 Graciele Gelio colocou em pauta a criação de uma Gerência no setor de Licitações. A Conselheira .
31 Ester indagou sobre a real necessidade da criação de tal cargo e o impacto financeiro que isso
32 poderia constituir.

33 Ao tratar do Art. 13, segundo o qual:

, com os
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34 Art. 13. Fica a CAAPSML autorizada 

para o
a transferir, mediante prévia avaliação, 

Fundo de Providência Social do Servidores Municipais de Londrina o 

imóvel denominado área de Terras "A”,

35

36
medindo 7.941,40m^, matrícula n° 

44.304 do cartório de Registro de Imóveis do F Oficio, destacada do Lote 101 

da Gleba Patrimônio Londrina e partes das Datas 3

37

38
e 4 da Quadra 6, do Jardim

39 Erotildes (subdivisão dos Lotes 102, 103 

com as benfeitorias de propriedade da CAAPSML.
e 104 da Gleba Patrimônio Londrina),

40

41 A Conselheira Ester salientou sua concepção de que o prédio da CAAPSML deveria constituir-se
de 50% para o Fundo de Saúde e 50% para42

o Fundo de Previdência, sendo acompanhada pela 
conselheira Carla Adriana Casaca, Entretanto, Edson acredita que não haja tal possibilidade dentro 
das normas técnicas, sem que existam duas matrículas e

43

44
escrituras segregadas. Denilson Vieira 

assegurou que a Autarquia CAAPSML pode deixar de existir, mas o Fundo de Previdência não, 
pois este se mantém protegido, por isso, acredita na importância de preservar o patrimônio na base
previdenciária. O diretor irá solicitar orientações junto á Secretaria de Previdência a respeito das 
possibilidades inerentes ao caso em tela.
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Abordando o ponto relativo 

contrária ao que se apresenta 
justificando que, 

possuem cargos de confiança, recebendo para tanto.

Art. 169-A. Constitui o Órgão Auxiliar o Comitê de Investimentos, composto de 

cinco membros, sendo:

1-0 Superintendente desta Autarquia;

Quatro membros indicados pela superintendência pertencentes ao quadro 

efetivo dos servidores da CAAPSML;

49 ao Comitê de Investimentos, constante no Art. 18, Ester declarou ser
50 Art. 169-A, § 3°, referente à remuneração de seus membros, 

ver, tal medida gera aumento de despesas, e todos seus membros já

no
51 a seu
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59 §3°. Os membros do Comitê de investimento, excetuando o Superintendente, 

receberão, mensalmente, o valor correspondente ao Código GA3, constante 

Anexo IV, da Lei n° 9.337 de 19 de janeiro de 2004, conforme regulamento.
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62 Quanto às condições de elegibilidade para os Conselhos, Rosângela salientou a importância de que

poBsuam cargos dc confiança, para que não haja qualquer ocasião de conflito
64 de interesses. As Conselheiras também têm em vista modificar
65 Conselho, de forma a acrescentar mais um integrante do campo dos inativos.

66 Edson trouxe à pauta a necessidade de criação de três

63 seus membros nêÍQ

o número de membros deste

/novas vagas, sendo elas:
67 • Promotor de Saúde Pública:

- Serviço de Medicina Geral (médico);68

\



- Serviço de Enfermagem (enfermeiro).

• Contador.

71 As Conselheiras entendem que as vagas para médico e enfermeiro são fundamentais

72 consideram que a vaga de Contador poderia ser substituída com vantagens por

73 Economista, visto que a CAAPSML conta com um Contador em seu quadro, e após a remoção do

74 último Economista, vê-se desfalcada de tal profissional.

75 A próxima reunião ordinária foi agendada para o dia 06 de fevereiro de 2020 às 18h30min.
76 Encerre-se a reunião.
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